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DR. GENUINO FIRMINO VIDAL CAPISTRANO. 
Io"olha "ui a 200 ri. 

OPINIAO CATHARINENSE. 

Eloição para l.ll.ornbros 
da ｡ＺＢＮｾ＠ lll.bléa 1 gisla1.iva 

proviu ial. 

Aproxima-se o dia em que o partido con
servador mais UUla vez mostrará nos comicios 
populares 1\ for:a de que dispoe, triumphan
do sempre, a de 'peito ､ｾ＠ todOi os meios en
genhoso de que servem-se nossos adver a
rios. 

O dia 7 de Novembro proximo \'indouro 
ha de assigo lar mais uma victoria do grau
de portido da ordem nesta provincia, o qual 
unido constitue-se ulna poteocia io vencI vel. 

O eleitorado cooservador saberá cumprir 
mais uma vez o seu nobre dever, 00 de'em
penho do moodato popular que lhe foi con
ferido pelos seus cOllcidadilos. 

ｏｾ＠ nossos adversariús politicos não procu
ram vencer; ma opeuas lançar a desordem 
0 0 eio da familia conservadora. 

Não venceráo, dizemos nós; pois será iu
crivelaltuarem- el! nmin t o e p" olltro 
AS ideias que nutrialn os cidadnos -as ideias 
couseTl'adoras - que fiLeram com que o po
vo os elegesse para a escolha ､Ｇ｡ｱｵ･ｬｬ･ｾ＠ que 
bao de represeotal-o no "eio da assembléa 

proviocia\. 
A victoria para nossos ad .'er.arios é sem 

duvida lima singular e virgem pretençi\o. 
Mas lancar 1\ desordem entre nos os omi-. . 

gos, pretendem consegui-lo. , 
Ha vemos, nós ao cooservadores, consentir 

que obteohllm os lIberaes e.se resultado 7 

Nno por cer to. , 
Qu ando o partido conservador deliberar 

organisar sua cbapB, todos os ･ｬ｣ｩｴｯｲ･ｾＬ＠ es
quecidos qUBesquer resentimentos maIs. ou 
menos ｢ｾｭ＠ ｦｵｮ､｡､ｯｾＬ＠ deveráO olhar umca
mente 8. iJéas que animno e constituem o 
partido da ordem, e todos uoidos ｦ｡ｺｾｯｵｯ＠ ｵｾ＠

só todo hno de aceital·a para seu ･ｸｰｬｾ＠ I

do t ri umpho e confusllo de DOSSOS ad versa-

rios. • 
Aproximu-se o dia, ｯｰｲｯｸｩｾ･ｭｯＭｮｯｳ＠ 00' 

' Iambem uns dos outros, e mels u,m ｴｾｬｵＬｮﾭ

pbo havemos de registrar na Imtorla de 
nossO pal' tido, que tan tas .'ezes tem dado a5 
prov ai a:l lnoi. inequ ivocas de dua força e de 

sua g randeza. 
.. Quando os bomeos se abraçM - quno-

do as nuveos se en trelaçi\o - ha sem pro um 

jor ro de luz ... 

Unillo 

GAZETILHA. 

ur . - A se.sJo do jury ｭｩｬｲｾｵｵｵ＠
J d' Y ') principiou ｳｾｵＮ＠ t raballlO. 00 ra o la-, 

J. II .UUlllt, 

ullernno (;o,pnr, li ｵｾ＠ tendo ido ousol vido • 
e te 8U no, u !l de abril, fOI do novo ob 'oi vido 
unnuillleute. 

Foi A. n jnstiçll. 
O ｣ｯｮｳｾｬｨｯ＠ de julg mellto compoz-se dos 

srgllintes <enbure": 
Jono ｒｩ｢ ｾｩｲｯ＠ Marques 
E,taniluu Marcellíno de Souza 
José Joaquim de Souza Angelo 
Julio FranCISco N ｵｮｾｳ＠
Je.oo imo de Souza Freita8 
Munoel Jo,.é Soaru 
Jo.é J onquim Dla8 de Siqueira 
Polydouio Eloy da il va Pessõa 
Anuc\eto Jo, é Monteiro 
".ntonio Claudioo Goular!. 
Carlos Duarte Sil VI\ 

Aotonio Joaquim briohO'Il. 
Foi ､Ｎｦｾ｛ｊｳｯｲ＠ do accu ,,,do o advogado dr. 

Genuíno Firmino Vid,,1 Capl.t rano. 
_' u dia 6 eutrou o processo de I3arcellos

foi absol vido. 

Vaporos.- Do ｾｵｬ＠ eDtrou o Ca
mões. 

- Do Rio ､ｾ＠ Juoeiro chegou o Arinos no 
dia 5. 

Dia 7 de Sotornbro.- Parll 
solelllulôllr o ｭ･ｲｮｯｲ｡ｶｾｬ＠ dia 7 de Setembro, 
a ｳｯ｣ｩｾ､ｵ､ｾ＠ drawaticu - Recreio Cuthari
uense - , compost de alguns moços de ta 
eRpllal, levárem á dr :na -Amor e 
In{amia- no ｴｨｾ｡ｴｲｯ＠ da Santa lzabel, ｱｵｾ＠
ｮ･Ｂｴｾ＠ dia foi ioaugado. 

S, n:. o ' r. dr. pre-idente da provincia e 
o ex:n. sr, dr. ｣ｨｾｦ･＠ de ｰｯｬｩｾｩｬｬ＠ estiveram 
presente., levantando o p m. sr. dr. prtsi
dente os viVAS á. Saota Religi:lo do E ,todo, 
80 ,lia 7 de Setambro, li' SS. ｍｾ Ｎ＠ lI. 

O ｴｨｾｮｴｲｯ＠ c,ta"tl linerAlmpnte cheio. 
Duas bllndu- de musiclI -Santa Cecilia e 

Philarmonica Commerr.ial- tocárllm lindas 
peçAS dur'lIlte os Intervallos., 

O bymuo d,L IuJepelllJeucla foi cantado 
por Mme. A'slIni. 

O drumll C'lrreu bem, ntteslaoJo ･ｳｾ･＠ bom 
de 'empeuho d/'s pape,is de cadu um •. q'le 1\0 

lado da VOCl\cno mll",cal dos catharlOeuses, 
senta-se tambem a vocaçno dramnticn. 

Recito:! urna liuda poesia o sr. Boracio 
Plre'. 

Depois dos vivas pronunciou um urilhante 
discurso o H. dr. Ba,bosa da Silva, JUiZ 

lDuuicipal de S. Jo<é. . 
S .•. fJl ou.iuo por todos com multu at

tençiio; posto que uno se ｐｏｾｓｉ｜＠ concordar 
com alguns dos pontos de _eu dlSCUT"o, mor
mente na parte em que ｡ｰｲｾ＠ eutou o sr. Jono 
ThomtÍ cu mo o e,lific.dor do Iheatro de Santa 
IZRbel. 

' no, - o iniciador dn idéa; aquelle que 
muito se efurçou, e nao ､ｾｳ｣｡ｮｯｵ＠ emquau
to uno d i' coroado dtl f.'lIz exilO ｾﾫ｡＠ scu 
nobre ､ｾＬｩｕｬｬｲｋｴｉｉｬｄＬ＠ ｦｾｩ＠ o Ｑｾｉｉｉｾｴｲ･＠ ｾｉ､｡､￣ｯ＠ o 
sr. H"uriqlla Gomes de Ohvelru, ｬｏＢｰｾ｣ｴｯｲ＠

da a!faud .. g a , . 
1I.,nra a e,;se CidadãO. . 
_ Ｎ｜ｮｴ･ｾ＠ do sr. dI'. Baruosa disse algumas 

ｰ｡ｬｮｶｾ｡Ｌ＠ o'dr_ Genuino., 
A.sim se passoU a nOite do dia 7 de Srl-

tembro. 

INEDITORIAES. 

. ,.t11 ilccrcscimo on ､ｩｭｩｮｴｬｩｾｦｬｏ＠ de ,uma 
• 11"'11.1. U,lllHJ, ｲＢｵｬｩ｣ｩｬｾｩｴｯ＠ aos scgulnt\·s 
Ｎｴｴｬｾｃ［ｕＧ＠ 'I"e ｊｉｾＧ＠ Ｇｾ ｉｉｉ｜ｉｕｓ＠ elll rvlhclo . 

Senhor: 

O bacharel J030 de r.arvalho ｾｊｯｵｲ｡Ｌ＠ juiz 
ｾｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ c ｾｯ＠ .orphnns do lormo de Jagua
rilO, na pro. meta de . Ped ro 'do Rio-Grande 
do ui, ｾＨＩｭ＠ á ｾｲ･ｳ･ｮ｡＠ do egregio lribuna l 
da relaçao do ､ｬｾｴｔｬ｣ｴＨｬ＠ dar a presellle queixa 
pcl<l connexão.de crime, de respon abilidade 
praticados pelo dr. juiz de direito da comarca 
de Piraliny, o.erioo Alver do CHvalbo 
tando para is o o quei o o justos e rolevante; 
moti.'os, cOOJo'pasla a deduzi l-os. 

Pelo f.lclo de nJI! haver casa publica, desi
ｧｾｾ､｡Ｎ＠ pelo governo, .para as aud iencias ju
dICIJrtaS. dava o queIxoso as aud iaocias or
dinarids da seuljulZo am ca a de sua residen
cia, como lhe fJculla o arl. :ig do cod . 110 
proc. 

E le faclo, porém, deu ao dr . juiz do di
reito a almejada occa iJo Ililra de envolvor 
judicialmente todo o flode r de seu arbítrio o 
odio, quo desde muilo vo ta ao quei xoso . 

O meio e "olhidu fu i um proce so do ro -
ponsabilidada, que promovo co nlra o quei
'(o 0, flor ter inrringido o ar l. :';8 do cod . do 
proc., 196 do reg. o. L O de 31 de hneiro 
de 18i2, e 696 dI! reg. c" mmercial n. 737 do 
25 de Novembro do 1850 ! 

ｅｾｬｯ＠ procasso Sl'gulO os: lermos ordioarios 
do IHOCCi,O ordinario do responsabilidade; e 
no despacho de pro nunria de 18 de clembro 
do correnle anno, o dr _ juiz de direito pro
nunciou o qu eilo o como incurso ｄｾｉ＠ penal 
du ar t. 196 do reg. do 31 deJanairo de ＱＸｩｾＬ＠
sujeilando-o a prisão , o ｾｵ＠ pendendo-o do ex
ercicio do cargo de juiz municipal , maodou 
passar ma ndado de prisJo , o lançar o Dome 
do quoi oso no ró I dlls culpados (doc. n. t ! 

o ｭｾｳ ｭ ｯ＠ dia dirigio ao queixoso um om
cio em o qual par licipa l'a que o linha pronuo
ciJdo; o outro omcio ao juiz supplen:e para 
in continentt remeller o qu eixoso para o ler-
1110 de Pird lin v afim de scr ali submollido a 
julgamento (doc. n • t. e 3 . 

O queixoso apre.aota ainda á considoração 
(lesto ogregio lri bunal os doc. ns . '.5,6, 7, 
8,9, 10,11, H. 13 e li e para olles pedo 
e'pccia l allençJ o, por ｩｾｳｯ＠ que provio o odio, 
ranco r e arbilrio com que ne_le proce 50 de 
quo .0 tra ia, procadeo u mesmo dr. jUil do 
direi lo; qu o, al óm de negar ao qneiloso lodol 
os meios do de reza, o illsulla COI plena audi
encia, o rec ula mand.lr passar-lhe as certi
dões quo lho furão roqueridas I 

Taes fJc loS ｾ￣ｯ＠ manifostamente ｡ｬｬＧｬｾｴｯﾭ
rios,) loi e, pro -a o a liberdade iodi,idual d. 
queixo. o; o por i ,o o quaL " o julg. q .. o 
dr. juiz do direito, ｓ ｣ ｾ｡ｲｩｮｯ＠ AI es de C.ru
lho, incorroo na pena du arll. I • 1&0, 
162, t U e ti, do do cud. crilll. 

Incorroo na renalidadC! do art. 15'. perque 
o dr. juiz de dirciltl dando- e I intr.cçio do 
art. 196 do rogo do 31 do Jaoeiro d. I ( • , 
in IJuran rlo ao quei uso UIII proce o de r.
pon-abil idade elll ual C;ISO elll que 010 to. 
ello lu gar, invorlco a natureza do proc " 
quo revelJ ignoranciJ \lo proce o or-.&.aI.' 
por ｣ｯ ｮｾ･ｧｵｩｮｬｯ＠ ha falI •• do e acçlo .. C,,
primonto do seus devores: o a ralo i ,.,,1. 
o pruca so para imposição da mllllll .... .
criplo nos arts. {8' o (8ã do re, d,31 
ｊ ｡ｮｾ ｩｲ ｯ＠ de 18U, 10m esse pr .. MIe-
reza loda especial. e muito di .. ,...-
scri pla nos arts. 3 .399 e lOS .. "I. 

Incorro .. na pODih\lade do art.' PI!"'" 
len do insl,luradl' o ｰｲｯ｣･ｳＺｾｯｾｩＡｰｯｲｾｾｲＮＵ］Ｎ］＠_r1.1 96 do rogo dtacl., e." 
d'afluellc, flUO sujeilllo o 
li n ,lm cnlu , claro fica I, •• o ､ｾ Ｚ ｊｾＺ［ ］］Ｚ Ｚ＠
proce,(eo cunl r lei' r .. ' 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



. o H.' paNe do arl. til 
... i ..... ! Aiada não ti ad

, porque essa parlo 
• t.', dolsa vêr qu o 

.. principio geral, quo 
do cunforme as nece 'sida-

o arl. 196 du reg é um caso 
.""nliti',o manire ladu no art. 

lIe Dezembro. O art. 196 uni
I mulla de 100 S á 150 ,o 

ＱＱｾｬｩ｣ｾｬ､ｯ＠ á prisão- é tornar a pro-

ｾＺＺＺＺｾＡＺ［､･＠ que a peDa, o quo é um 
ｾ＠ d penalidade do arl. 162 porque, 

..... t.rado o re ｰ･｣ｬｩｾｯ＠ processu, quo ---ae OI uppo la inrracção imJlu, 
11'1 I' quellotOj ba de finalmente o rererido 
,, __ .., nlerllado por ｮｵｬｬｩ､｡､ｾ＠ moni· 

'li". 1000"" .1 pe.alid.1le do arl. t i3 porque 
... 1Id01l p ar mandado de prisão o expet.;:'; • o re',rido Dlandado implica uma or

·11 .... 1; p0t4.e não ha lei que o autorise 
_ larr 010 desta nalureza, e ar,te é con
lmte-h dllputlções do cod. do Jlroc. o...," 0;1 penalidade do ar\. 1 U porque 
iIlD.OU o qUOill)lO em pJblica audiencia, du
note • leo iolerrogalori., como so vê do 
dec. I. to. Fioalmeole, em cumprimonlo da 
lei o IIDeiEnto calcula o damno causado parJ 
.. li, de 1:000 S 000. 

A' iIIa do 81j'loslo, o ｱｵ･ｩｾｯｳｯＬ＠ jurando 
ser ,erdado ludo qnooto allega. fem perante 
o ogregio tribuoal da relação do dislriclo, em 
desafroota á lei ultrajada e a bem de sua li· 
berdade lodividual - Pedir ao egregio tribu-
011 pera flUa 80 digne mandar autoar a pre
lenle qneixa; e prosegulr nos lermos do pro
COI o Iflm de que seja o dr. everino Alves 
de C.rwalbo re pon ｾ｢ｩｬｩｳ｡､ｯ＠ na rórma da lei. 
- E. 1\. M.- João de Carvalho Moura, juiz 
municipal. 

DOCUMENTOS 

,obre OI. quaes estd baseada a queixa que o 
slIpphcante deu. contra as violenclas do 
lUI; de direito ever\no Alves de Car

valho ao egriJ910 tribunal du. l/e14-
pio do dutriclO, e que {1Indamm-

túo a representação que nesta 
data dlrlgio o lupplicante ao 

exlJ\. 81'. ministro da )'18-

tíça, para os quaes pede 
a mais benevola at-
tençüo ao egregio 

tribunal. 

t.' Copia ｡ｵｦ｢･ｮｴｩ｣ｾ＠ do ｭｾｩｳ＠ revoltanto e 
absurdo de pacho de pronuncia. 

I! ' ｏｲｩｧｩｮ｡ｾ＠ do ollicio dirigido ao quei-
10SO, commuOlcando bavcl-o pronunciado no 
arl 196 do reg. de 31 do Jdoeiro de 18i2 
tom suspon ão do exercio do eu car"o ! ' 

3.' Cópia auluentica do omeio ､ｩｬｾｧｩ､ｯ＠ ao 
juiz moni CIJl31 supplenle para esle as umir a 
jurisd.icção, e expedir ordem de pris30 conlra 
o queixo o e remoltel·o m continenti preso 
para Piratiny. 

L' Copia do interrogatorio, ou ante do 
acto ｉｮｱｵｩｳｩｴｯｲｩｾＱＱ＠ no fJual roi o queixoso in. 
sultado polo JUIZ proces ante, quo alóm de 
alleror ｴｯｾ｡ｳ＠ as respostas dada polo quei
xoso, termma por oao eoo ontir quo e to as
signe es e interrogatorio com a declaracão de 
todas 3 occorroncia que durante clle ｾｯ＠ de. 
rao, mandaodo o assignar afinal por dois es. 
pectadores. 

5;' Certid30 que prova ter ido negado ao 
ｱｕｾｬｸｯ＠ o o agrado direito do dcrcza cootra as 
mOls terminanles di po io;õe da lei. 

6.'. e. 7.' Dois requerimentos inde{el'ldol 
pelo jUll proce, anle. nos qUJes pedia o quei
xoso Jlor ･･ｾｬｩ､ｮｯ＠ O! ractos quo so dcrJo du
ranto o seu Illlerrogatoriu. 

8.' Certidão do umcio do 9 deJulllo do eor. 
ｲｾｮｬ･＠ anno, do presid.oncia da provincia dirl 
gld? il camara muniCipal, mandando que e ta 
de ' l.gne ｵＧＢＡＱ［ｾ＠ ｾｉ｡＠ convonionte par as audi
enc/as judlcl3rla . 

9.' 9mcio dirigido pela camara municipal 
30 quelxo .o ｣ｏｾｬｭｵｮｬ｣｡ｯ､ｯＭｬ｢ｯ＠ que so acba
va a ua di po IÇa0 uma sala para a audion
cias judiei ria. conrorme a ordom do s. o 
o pre idonto da provincia, 3:; di,1 depoi do 
haver o dr. overino dado principio ao mais 
exlravagante do proce os do ro ponsallilt. 
dade. 

O.tlnlão Cat .... rlne .. e 

j O J u lificaçiio dos rddos cujas certidõe fô
rão negadas ao quei (I o e para a qual podo o 
quei oso ao egrogio tribunal ｴｯ､ｾ＠ a ｡ｕ･ｯｾ￠＿＠

11 . Copia do omcio quo o quello o dirigiU 
á pre idcncia da pro\incia relatando-Iue. to.da 
a \·iolellcias do quo acabava de or .vlcltma 
pelo ｩｭｰｬ｡｣ｾＢｯｬ＠ 8 lo\iJuo dr. evertno, no 
qual pedia o queixo o ao govorno provinCial 
garantia para sua ｬｩ｢､ｲ､ｾ､･＠ indiYfllual, tão 
atrozmento amoaçada. 

12. l'ublicJçilo que mostra COIII a maior 
clareza todos os erro crassos. violencias e 
torpezas, pralicadas contra o qlleixoso 00 pro
cesso do que se traia, polo JUIz ovorino Al
ves de Carvalbo, cégo pela ｾｩｮｧ｡ｮ｡＠ c pelo 
odio. 

13. Certidão do omcio da pre idencia da 
provincia dirigida ao dr. Soverino. chaman
do·o á obedieucia dô ICI. moslranrlo·!lie os 
erros cras,o que com metlou no proce o, o 
repruvando olemneOlente toda aquolla série 
do ahu os o víolencías qno praticou cootra o 
queixoso. 

U. Finalmente, copia aUlhenlica da pOI'
laria que deo começo (10 processo, ou antes 
ao aclo ele iuquisição de quo se trata, acom· 
panhada dos' ｯＨｊｪ｣ｩｯｾ＠ Irocildos enlre o dr . 
Severino e o queixoso e a 3 certiJõe' exlra
hidas ､ｯｾ＠ prOlocolos dos escrivães, para as 
quaes chama o queixoso a ailenção do egre
gio tribunal. 

Rlo-Grau.le do Sul. 

AO ｇｏｖｅｒｾｏＮ＠ Á M \GISrR.\ T RA E AO 
PLB!..ICO. 

o BACHAREL JOÃO DE CARVALnO MOUa\ 1lX.

JelZ MUN ICIPAL D') TER\lO DI! JAGUARÃO, 
CO!IARCA DE PIR, TIN V, B o JUIZ DE DIREI
TO SP.VLRINO ALVIl DE CARVALHO. 

Quem teve noticia das tropelia ｰｲ､ｴｩ｣ｾﾭ
da' cont ra mim !,elo bacha reI overillo.\ I · 
\es de Carvalho, juiz de direito desla co
marca, e relataddS 00 Jornal do Commcr
GIO d ,1 cÓne do 18 Ih! 1 'o \ emLro de 1866, 
ob.l ol'ygralJhll-Rio Grande do Sul ao 

E ' ' xm. r. mil/i ' tro da justiça. e 12 de Ju-
lho de 1867. ob o tilulo-O juiz de direi
to de Pira ti ny Se\erino Alves de Carvalho 
e o juiz municipal do termo do Jaguurão. 
João de CarfJlho ｾｬｯｵｲ｡ＬＭ､ＨＩｶ･＠ agora ter 
Inleresse elll saber o que ellas derão de 5i 

Eis o que '011 expÔr: . 
Pre to serviço á can a da houra da ma

gi trJtura bra i1eira lornaodo bem conheci
do o bacharel Selerino. 

E' elle o ex-chale do policia rio Plauhy, 
que mandava prenller DOS que ､ｾｩＡＨ｡ｬ￣ｯ＠ de 
cumprimenlal-o na rua, e por . eus des
atinos forçou o dI'. Gayo o. OUUIO pre i
denle da prowincia. a u pende·lo e mall
da-lo processar ｉＧｾｬＬｬ＠ relação do ｾｉ｡ｲｮｮｨ￣ｯＮ＠

E' pile o ex-cbeftl Ile policia do Rio
ｾｲ｡ｮ､･＠ do Norte. quo soguullo rcrlll em os 
Júru,les de.sa plovlncia. raptou Unta monor 
e t'l\e-a Clll sua compallhia na plolHia cu 
.a CIII que mnrava o ontle II/n cciona\a a 
ecretarla, rungill.lo Ilarôl a CÓI to ante o 

processo que e lho iu,laurou pur crime tio 
e tupro! 

E' elle o ex juiz do direito da comarca 
do S. da Graça. 001 bntd Calhotioa 
quo, CUJ de, harmonia co", o juiz do ｰ｡ｾ＠

AntolllU PCI eira Llbel alo. 111 tautou-Iho 
um ｉＮＧｲｾ｣･＠ o de rospon'ablltdade quundo 
prc"IIIIJ o ' trabalho, e1cllorao •• o t6ndo -o 
condeltluado. mandou viulentamenle arrlln
cal-o .tI ,l <:adcira 110 presidente dn junta do 
ｱｬｬ｡ｬｬｬｩ｣｡ｾ｡ｯＬ＠ o conlluzil-o á cad rlil, sem 
quo l.ho val e se U IlIdulto tios arts. :8 e <l5 
tia lei de 19 de AliO to do 18i6. 

l' ello o actual juiz de dlleilo do Pirati-
ny. que ･ｬｬｴｲｾｵ＠ o -tunlead,llIlcnlu ua ala 
em que funcclon ,' V;J um cOlIsclho uu guor 
ra, o. 0111 plena sessno. e pelo mais rutil 
pretexto. provocou desordem. Interrompcu . 
,lo o trabalho pelo 'Iu 101 I)rc I) Ccllra-

do da cOlllarca !,or ordem da pre ideocia 
tlil provincia. 

E' alie o juiz de direito que, para exer
citar lillgunça'i me quinhas. ill taurou con· 
Ira mim, a 2:; de JUllhú de 1866, um pro
ces o de re pon abtlldatle, por uma suppos
W infracção 010 ai\' 196 do regulnmllnto 
0.120 de 31 du J IlIeiro tle 18(2. 

Diz o art. «O govelllll ua côrte e os pre-
identes ua prol'iucias, proverão a que se 

ｉｬ･ｳｬｩｬｬｾｭ＠ ea as publica para as audiencias 
das · auloridades !,oliciaes e judiciarias. 
Aquella que, haveI/do casa publica para es:
se filll destinild,I, as fizer em outras. sera 
punida com lima multa de 1008 a 1508.» 

Logo, ante. da designação da casa para 
as audiencias desle lermo, a qual SÓ a 9 
de Julho de 1866 fOI ｦｾｩｬ｡＠ pelo vice-presi· 
denle Pereir" da Cunha, podia eu da-Ias 
na de miuha residencia, em infracção ､ｾﾭ
quelle preceito, ｾｯｭｯ＠ a lJa via dado em 
sua casa o anleca SOl' do juiz SeI eriuo, 
conforme e \ ê da certidão cguinte: 

« Cerlifico consla r do meu prolocollo de 
au.liencias que o 111m . r. dr. Antonio lo· 
sé Affonso Guimarães, qu,ll'do juiz de di
reilo desta comarca. sempre deu uas au
diencias ordinaria em casa tle sua rcsi
dencia. a conlar de 20 de Fevereiro de 
1862 a 16 de ｾｬｊｲｯ＠ do 186:>, á exce!,çào 
elas autlienclas de julgamenlo, que rlava na 
salil d.l camara municipal, do que don fé. 
CiLlade de Jaguarão, 26 ,Ie Oliluhro de 
1866. - O escril fio J . da Silva Vieira 
Braga.» 

Urgulho·me de lêr que o juiz de direi-
10, meu inimigo, não pÔde inlenlar pretexto 
men lJ s eslulto para delrahir-me. 

Apezar da peuil de multa, unica commi
nada 00 supradito artigo, e da lórma do 
proce so ｰｲｾｳ｣ｲｩｰｴ｡＠ nu arts . ｾＸＧ＠ e 485 do 
cilado regulamento, o juiz Severino iuslau
rou-me summario e pronunciou-me, « 0-
j H:lDdo-me á prisão;. maodou·me passlJr 
a juri dlcçflo ao meu supplenle. e onlenou 
a esle que as umlsse l vara e 1116 remet
lesse in conlinenli preso para :i c,lbeça da 
c?marca, afim de or ｪｵｬｧｾ､ｯＬ＠ contra a lei, 
rora do meu lermo, isto é, em fõro di
verso do meu domiciliú e da imaginaria 
cu I pu ! 

Para furtar..ne a esla serie de ,' ioleo. 
cia, iuc l ÍI'ei , snhi momentaneamenle da 
cOlOn rca. 

O juiz Sel'orino. porém. mandou-mr. ci
tar editalmeute a 31 de Outubro de 1866, 
para rlefeuder-me e er julgado a 4 de 
Dezembro. e pa ra cumulo de abu os 30-

ticipou o julgamenlo, e a 13 de l'\oveolbro 
prorerio á minha revelid a senlenca se-
guinte: • 

« Visles esles autos. ptc .. julgo improce. 
dente ｾ＠ nullo lodo este proce so por iocolll
potenna de rÓrma. poi é vi ·10 que o pedi
do pelo !'rumotor no seu libello de 11 . con
tra o accllsado ｊｯｾｯ＠ ue Carvalho Moura, 
por t.er, Da quali llalle do juiz municipal e 
orphau tle Jaguarno, dado suas audien
｣ｾ｡ｳ＠ f6ra ｾ｡＠ ca a da camara Dlunicip,,J, de
I In ser rel lo de conformidade com os n rts. 
484 o 485 do regalamenlo de 21 de Ja
ｮ･ｩｾｯ＠ do 18i2; portanto. "or i to e pelo 
111 a 15 que do aulu cUlbta, absulvo o accu
ｳ｡､ｾＮ＠ e mando q\le so lhe passe conlra-al
\ara ｾ･＠ ollura, e paguo aqoella cnmara 
llI.unl:lpal as cusl,IS. ala da camara do 
Plrallny, 13 de nvembro do 1866.-So
verino Alvos do ｃ｡ｲｶｾｬｨｯＮﾻ＠

Além do tudo. altllbuiu elle assim ao 
ｰｲｏｮｴｯｬｾｲ＠ seu proprio erro, sem allender 
que o IIbollo fôra feito de conrormid,ltJo 
com o lIe pacho de pronuncia, e por 0110 
recebido ! 
. As 'e\'ero ao homen hone to ,ao lOa

ｧｬｳｬｲｮ､ｯｾ＠ boulollo do meu palz. que este 
facto fia0, o I)as ál'flO oa China. e Ijue o 
b,lf·harel evel'lno aiolla 6 juiz! 

O JUlt Severino rUI u r!lrto, afim uc res-Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



ponder pelo de varios que pralicára no 
cun elho de guelra. 

, Ali[ ｾｾｵ｢ｬｩ｣ｯｵ＠ ello 110 Jornal do Commcr
CIO de li d ｍ｡ｾｯ＠ de 186G, uma ､｣ｲ ｾ＠ a 0111 

que mo ca lum.'II,a vJ e iojul iova de tal mo
do quo chamOI a re pon abllidade o cdltor 
da Colho, contando lel8r á barra dos tri
buuaes o meu gr.ltllilo e1etraclor. 

IlIu'ao I Elle u tinha rólto sub ' tituir por 
um testa de (erro. 

Eis nhi: 

ｾ＠ Çertifico que revendo os aulos ｾ･＠ e _ 
hlblçao do ｡ｬｬｴｯｾｲ｡ｰｨｯ＠ do ortl,\O (Jllbllcado 
pelo IIr. Ｌｾ ｜ ･ ｮｯｯ＠ AlI.'o ale Carlalho, no 
JOTllal do COlll mercio de a de ｾｬ｡ｬｏ＠ d .. anuo 
do I 66, ｾ＠ ' tá cllo as igoado por 61'e llll0 
Ahe ' de Canalho. sendo respou alei lenal 
LUIZ Antonioda ' i1\' J (I). O rdcrllJo é ｉｾｲ Ｎ＠
Ilade ｾ＠ nos ditos auto me reporto, dondo 
･ Ｌ ｾｴｲ｡ｨｬ＠ a pl e,ente certidão que escrevi e as-
IgnlJ ne la cÔlle do ltiu de Jaueiro. aos 2 I 

de OU ltlbro de 1861. Eu Autolliu Joaquim 
X,lvier de M ' 110, o escre \'i e a igno.
Au/onjo Joaquim Xavier de Mello , I) 

Di era o juiz Sevel ino naqudla a1de a 
que CII havia rommellido crime ､ ｾ＠ preva
rica çfl o repe tidos j desmentem-o'o, porém, 
as certidões que se seguem: 

• Certiflco que revendo o ｣ｾｲｬｯｲｩｯ＠ a meu 
CHgO, dello coo'la: 1.-, ler tido começo 
em 25 de J unho do aono proximo fioalo 
um uoico processo de respon abllidade 
in lauralJo ao Uppllc,lO te na qualid,lde ､ｾ＠
juiz muoicipal e orphãlls do lei mo, J cou
tal' dt1 8 tle Junbo de 1863. em que entrou 
no exercicio desses cargos: 2.-, ter sido 
iostaur.ldo esse processo pelo 1Ir. Se\ eriuo 
Alves de Carv,alho, juit de direito de ta co 
marCUj 3, -, fioallneute, quo o fa cto que au· 
tori uU esse processo roi ter o upplicJnle 
dallo algumas audiencias urdina rias do jui· 
zo na casa de SU ,I residencia, hguarão 
11 de Janeiro de 1867. Eu João r.liJ 'li -a 
Vieira ll raoa, escrilãu a subscrevi e a,si · 
gno. - Joao da Silva Vieira Braga. » 

" Cerlifico que revendo elu Uleu podor e 
eartorio todús ClS proces 'o uello eXI lentes, 
delltl não cOII.;la ler sitio in staur"d ll pro
cesso algum do qualquer especie ｾｵ･＠ eja 
contra o supplicar.te, dr, João de ｣｡ｾＧｉ ＧＬ ｡ｬｨｵ＠
Moura, desde que entrou ｾｾ＠ cxerCIClo de 
seus cargo,. como juiz muniCipal de te ｴｾｲＭ
010 do que dou ré. Jagnarão, 12 de Janeiro 
de '1867. - Eu, Eleuterio ｊ ｯ ｾ￩＠ lle Suuza , 
escriYlllJ que o escrevi. » , 

• oltl- e que o juiz SeVtlllUO allribuio-

(l Sobre este ponto, eis algumas palavras 
do ＸｾＮ＠ conselheiro Liberato Bar.rozo: 

« Para subtrahir o verde.delro , re.pons8· 
vel pelo abuso da liberdade da l!llpreosIl á 

d seu delicto se tem lU ven lado pUOlçno o ' 
ma iutelliO'eocia engenhosa, lima laterpl'e· 

ｾＱＱ＠ 110 ｣Ｘｰ｣ｩｾｳ｡Ｌ＠ que de f6rml1 ,algumn se po· 
deÇ conciliur \!om as verdadeiras ｲ ｾｧｲ｡ｳ＠ dl\ 

imputacUo. .' 'd d b' -
« A transicilo tla crlmmah a ? 1(10 SIl lU 

meote ･ｳ ｴ ﾷｬ｢ｾ ｬ･･ｩｌｬ｡＠ pelo cod. cmDlnal,' tem 
. , h' dll e com l.to e sido muitas vezes sop Isma , . 

tem aoimado OS libelli.tas pa:a dar (I maior 
' 0.0 aos seus torpes illstmctos, , . 

･ｸｰＸｾＮ＠ razuO e a moral repellem a, JUrl .pru· 

d 
« , e ionuceata o verdadeiro respo n

enCla, q u u 'd para pu
S8 vel, ma,H(estal,ltnte ｣ｏ Ｇ ｾ｡Ｚ｣Ｚ･ｾ［Ｕ＠ ou q ｵ｡ｾｩ＠
oi,' o miseravel, que mUI 
sempre ano sabe o qoe fiZ. ue o diffama. 

Esse mercado tn(ame, ｣ｯｭ Ｌ ｴｾ ｡Ｇｯ＠ merecitlo, 
dor procura ･ｳ｣ｾｰ｡ｲ＠ av ｣ｾ［｡＠ da lei: seria 
0110 se pode reallsllf á ｳｯｾ＠ e da in(amia. 
a sancçilo legal do cylltSm

me 
debaixo de um 

Quem .es.cre,ve o sel.1 ｦｴｾＭ［･＠ aos effeitos mo
escripto InJuriOSO, SUJe bem por elle re.
raeS de tal facto, deve ｴｾｴｭ＠ 'e ao.' ｾｦｦ･ｩｴｯｳ＠. , sua'el ｡ｲＧｾ＠
p'J uder em JUlzo,.e é ｾ＠ aúsurdo, que o ｾｩｭＧ＠
lega6s: o contrariO lU 
pies bvm seoso. ｲ･ｬｾｾｬＮ･Ｌ＠ no meio de um povo 

E um palz lHe, . 
« m 'ill de sauS deveres, 01111 e-

que tem conSCleoc de ser victllna, "CUI 
/'fIuel nãO po 

mo tae crimes em malO de 1866, quando 
6 CIII Junho segUllltu IUstaurou-mo u pro

CeS o, de que jiÍ mo ｯ｣ ｣ｵｾｯｬ Ｎ＠

:Uois larde dei'wu calllr a mo "car3. de
clarou, sob juramento, OI' rIlW tmml[jo 
oapltal , o, nflo ob tantu, aioda por u:.s 
falsJ e ?t)alxonodas IIICurmaçócs lia gover-
00, SO[II dou OUtlOS lHO co 1)8, 

Fui, porém, ab olvillo em um delles por 
ｾ･ｬｬｴｾｮ｡＠ rle 10 de Oezembro do anno pa '-
allo; o cOlina oa mioha boa causa e 110 

jll Ｇ ｴｩｾ｡＠ dos ti ibunacs quaoto 00 que penlle 
de julgamenlo finJI. Eh alll quanto 86 
I)ôde rurjar dUlilute o meu quatriellolo. 

Levantál ão cou ra mim pallidas sombl a 
do crimes de I ｣Ｇｉｊｕｬｉｳ｡｢ｬｬｩｾ｡､ｯＬ＠ lJuo a luz 
da veldade tem lli Ipado como phaolas-
10,1 da lIoit6; de todo o loeu (J,,:,s,ldo do 
JUIZ erguem-se prote ·to. em prol de mi
IIba inllocenria, 6 po so dizer COIII orgu' 
IholjuC a toga augustd, quo Iccebi imllla
culada, pas'Hi·a aiudu mais pura ao meu 
uccc,sor. 

Coufunda-se, pois, o juiz cve rioo, que 
o suu rancor uuuca me ha d" atlingir, 

Coufuuda-se alllda uma Vez ;ante o pnlz 
quo meoule,comojáCoi cun(undido pela 
,I 'emblé,1 desta prol locia e 1)I'Ia relaeão tio 
di tnclo ante os ｱｵｾ･ｳ＠ quol\el-me do's at· 
leotJdos tle que COra vicliOla. 

l\a Asselllbléa a illustrada comlui são de 
ju tlça C111IJ1nJI, Ｈｬｵｾｩ､ＬＱ＠ subre a minha quei
xn. concluiu o ,eu parecer co n o seguinle 
projeclo: 

• Examiuada a queixa dada pelo bacha
rel Juão tle CarvJlho Moura, juiz municipal 
do te:'l1Io de J3guarflu, cOlltra o bach "rel 
'evc l'llIo .\ lles du Carvalb", juiz tle direito 
da cOIll.atca lle PlrJtllly, ducumentos e ra
ZÕós por uilla e outrJ parte apresentadosj 

• ｃｯｮｾｩｴｬ･ｲＬｬｬｉ､ｯ＠ Ilue está provada da pro
pri,l coofi"ãu do accu,:ado que os arts, 48i 
e 485 L10 regulamento de 31 de Janeiro de 
t ｾＲ＠ forão liul.l t o. p lo ecu arlo. que, 
(lollJ "npôr ao quel:l.u li a mull" de 100S a 
1508, ill'tiluruu-Ihe um processo de re,
I"ousd bilidil lle, nlis termos tlo art. 6.01 do 
codigo do proce so; 

• ｃｯｮｳｬ､ｾｉｊｯｬｬｵ＠ quo .eudu a pona a im
por·sc de lIIult ,l, o ｡｣｣ｵｾ｡､ｯ＠ pronunciou o 
queixoso a prisão, e violou não só o art. 196 
do regul,IOIenl\l citado, mas o art. 1 H do 
llo codlgo du proressoj 

« Con_iderandu que o accu.;arlo, inimigo 
do queixo>o, ds.im IJroctdeu sÓlIleuto IH\ a
do de odlOj 

« Coosideraodo que o accnsado se acha 
IOCU rso lias penas llus arts. 160 e 129 § J', 
e 1 H ,Jo codigo criminalj 

«CoU,lderaodo q'I6 a cooscrvação do ac
cusado 00 cargo quo exerce é iocumpa:I\'el 
com J paz, ordem e segurança publi ca da 
coma. ca: 

• Por todus es,es IIIOtÍl o, a a sembléa 
provincial do RIO Graude do , ui decre ta a 
dem issão tio ba ch ard Se\crlllo Alvcs do 
Carl ãlho de juiz de dI! eito da coma,rca de 
Piriltioy. e OI iI 11 ti ,I quo s,'jãu Icmetlldos ao 
gOlel nu COpld;; lia ljU CIH e ､ｯ｣ｵｬｉｾ ･ ｵｴｯｳ＠ quu 
a io ' truem afim de ser o me,mo JUIZ dc lll
rClto ｲ ･ｳｰ ｯｾ ｳ｡＠ bili aLIo j ull iC,i a I menle no ｾｵ＠ ro 
com pétenttl, COIIIO é de ""rcltu. -S. Ma rl lOs, 
relator, -.\ , e Si" a - Ilaquy, 

A relacilo do L1I,tIIClo. por seu ｴｵｲｮｾＬ＠ fui · 
minou COlltra o JUIz Sevorino o acorLlao se-
guinte: . 

« coruão em relação. elc. Quo Vistos 
cstes autos de queixa ... - ｾｯｮ Ｌｬｯ ＬＢｮ￣ｯ＠ o so
brcdilo juiz d" direito ｓ･ｶ｣ｲｩｄｾ＠ Alves do C,lr· 
valho» A um mez de ｓｕｓｰｾｉｬｓｩｬｏ＠ 110 scu em 

C"O como incurso 00 grau 11111111110 do art. 
pr " , t ó' 11 15 i do couigo ponal; «porquall o lOCO ,-
te lalel que o quercllado dCI\oU de CU01pnr 

I ' rl'" ulamenlo li no pruccdlmenlo a CI o seu ·0 ' d .' 
1I0 liI·era par' cum o ｱｵ ･ ｲ ･ｬｬＮＬＬｾ ｬ ｣Ｌ＠ 10, ell-

d
q, le processantlo .o como Inc,;r,o no 

atUcn '11 I· ·0 
19" Jo rt'''ulalllcnto dé' ,o J,lnclI alr. u ｾ＠

"fi I 

suas audicocias no ｾｉ｡＠ da camara mUDICI
pai, COIIIO lhe Côra rcrommendado, sUjeitan
do·o á ｲｾｳｰｯｯｳ｡｢ｩｬｩＡｬ｡､ｯＬ＠ COIDO se ｶｾ｡＠ 0. 102 
e cguiote . por um proco o 000 que o obri
gára a ｾｲｩＬ￣ｯ＠ e livramento. iompooto Ibe a 
multa ue 1508 e ｳｕＸｾ･ｯ＠ ão. « "e le seu 
OIodo do proceder e Juiz querellado n30 só 
violou as regra de diroilo , deixaodo de 
cumprir o qu.o prescrelo a legi lação que 
rege a matena, co mo Cez notoria injustiça, 
causou damno e vio lento u o quix060, ｾｸ｣･ ﾭ

tlenuo o Irao pondo o · limites de suas attri
｢ｵｩ｣ｾＬ＠ IluO oão podolll ser dcsconhetidas 
1101' um lDagi ·trddu, cujo primeiro di lincli-
10 deve sor o r peito Il obediencia á lei, sem 
que (JOS a allegar IlIgnorancia ou Calta de 
conhecimento do mdl • Portaoto a im o 
julga0 pela maneira sobredita, e coodemnão 
mai o querellJdo nas cu las, Rio de Janei
ro. 12lle Jul ho de 18G7.- (, eguem-se as 
ｾｳｳｩｧｮ｡ｬｵｬＧ｡＠ dos juizcs .• 

O juiz 'everioo tem ainda contra si um 
CJcto que pareee rClelar o mais dete lavei 
co lume: 'ubtrahio du Cor reio desta cidade 
diversas ealtas e papeis que me erão diri
gidos, pelo que Cai cOlldemuado a t res me
zeS de prisãu e 50S do multa, peoas do 
arl. 215 docodigu criminal, por senteoça 
de 1 I de Ucztlmbro ultimo, prorerida pelo 
re peclivo supplenle do juiz municipa l em 
exercicio, se nteoça que o actual juiz, ba
charel Antoniu Jo,é A[on o Guima rães Ju
oior, acaba do ca ar Jlor sua autoridade 
privada , ｲ･｣ｯｲｲｾｮ､ｯ＠ para a relJçâo L1e tão 
e:l.tr:llagaote decisãu! 

ｾｩｳ＠ Jhl o ligeiro esbuço da physiollomia 
socia l e mural rio juiz ｾ･ ｜ ･ｲｩｯｯＮ＠

Calumniador, arbitrario, raocoroso, igno
ranle e per-erso, é elle o homem, o sacer
llote da lei. iucumbiolo da sup rema admi· 
oistraçjo dJ justiça oa importante comarca 
de Plratiny ! 

E' elle o villg Idor da inooceneia e o 
cdsligallor do cnmej olle o mi oist ro feae· 
rantlu do OIais grandioso poder , cil lmo em 
meio ,1<lS tem pe lades da pa ixão, barreira 
iOI eneivel !la .indicta privada, indccessivel 
ás teot ,IçOes do io teres<es que lutão á sua 
Caco, typo de honra e de vil' tu!l es ante a so
clcdatle que se cuna aos seus aceoos ! 

E,carneo dos esca rneos ! 
Conti!)ue o juiz Se \ eri oo na senda sem 

filll de seus trbtissimos CeiloSj con te com a 
dc'moralisação do paiz (2), com a estrella 
prupicia dos afi lhados do poder, que DiD
guem lhe IDveja os arminhos tisnados. 

E teoho Cé que ha de chegar o dia em 
que a OIiio abeuçoadd de um governo juslo e 
forte o expalLI da cadeira q'le tem de.bon
radu, cumo Je 'U Chrilto expellira os mer
cadores do lemplo. 

João de Carvalho Moura. 

Jaguarão, t:i de Fevereiro de 1868. 

Oopia do utn. oJIlclo da 
proSidoll.oia do Rlo-Gran

d o do Sul_ 

, 14, - Prvviucia de . Pedro do Rio
Grande do uI, pBlaci,. do goverDo em Por
to-Alegre 15 de Maio de 18;0, 

Em re$pustl\ 60 Ｚ［ ｾｵ＠ officio de 3 do correo
te mez, ｾ･ｮｬＱｯ＠ á siguificar-Ihe que, das COID
municacoes recebidas por esta pre.ideocia, 
cousta ,ino estar Il lterada 11 ordem publica 
em Jaguarllo. 

Tendo-se providencil\do couveDieotemeate 
sobre a violencia de que foi viCliQla VIDe., 
pelo chefe de policid que fez efl'eeli vo o /ao
beas.corpus, que lhe foi concedido, d_ppe
receu o estado auormal que atrafeBlOU a c0-

marca. 
110 sub 'istem os fundameol08d ...... -

cio pam abandonar e:i:!a comarca, JIOI' 

(2 I ·to era escripto a 15 tle F.v. ........ 
IHI;', ,\lHC. ,\., 1\" ｬｾ＠ J r"rl .. J" r_no 
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li' ; " 

em eliçlo &eluoelo julga VUlC. ｄｾｏ＠ ,ó pelas 
ralOel 811**, como porque o attelltlld" de 

UI I ",cti-, 1\10 coooUlue o cmue a que 
q rettN,,,, 6 pre"'islo DO arl. III do cod. 

ＧｾｾＺＺ［ｴｉｎｉｯ＠ declaro a vmc. que ona póde 
....... tapresidencia as injurios ｱｵｾ＠ se 

n ｾｏＧ＠ pa;ece ｴｾｲ＠ sido o juil. que presidio R 

"e .. Ｌｾｯ＠ muito parciul uo resumo dos debates, 
JanJo alma e vida a aCCusaçilo, augmeotau
do-lhe ｲ｡Ｌ＼ｊ･ｾ＠ ono apre,;eotudas; ao ｰｾｳｳｯ＠ que 
procurou CDtibi&r II defesa e a rewlDlU .. 

" Um juiz é uro 'ocerdote fiel, ｱｵ｡ｾｬ､ｯ＠
cumpre os 88grados devere' que Ibe sllo tm
posto, pelas lei"; o adiO votado 8.0 advogado 
uno póLle ir refleclÍr-se em seu cl.lenle . 

..eu offici", a"acedas coo tra os 
.:iIíiíridadll. civis 8 ｷｩｬｩｌ｡ｲｾｳ＠

guarde a vmc.-Jocio SertorlO.-:Sr. 
Jj}1 de direito da camuml de PlrntlUy. 
(I!{xtrahido do Echo do Sul o. ll!) de 31 

ele Maia de 18iO.) 

oe0880 do Gaspar, 
_111 ｾｯｪＢ＠ cinco ｭ･ｺｾｳ＠ que pela primeira 

,a. ｦｵｾｪＢｊｩ｡､ｯ＠ u ,ubdilO alle.mno Oospnr. 
A 15 d)! abril, tj dias dl'pOl. de seu Julga-

maato, edcripCo O seguiote, uo n. 23 des-
ta JOrnal: 
o IIGIUIOJO TRlBU 'AL DA fiEL ç-o DO DlSTnI

CTO. 

C A bem da admioistraçllo da justiçn tra
mal estas linhas dirinoidas ao sopientissimo 

tribunal da relacM do
o 
districto. 

" LOOg8 do Iheatro dos acontecimen.tos, 
"Ia Cltr podillo apreciar os deb.tes, bavldos 
De cribollal do jury desta cidade, por occoslilo 
4. IIr 8ubmdlillo a julgameuto o réo Gas
par ｈ｡｡ｾＬ＠ occu-ado de cumplicidade de 
roabo, ｾｳｬ｡｢･ｬ･｣ｩ､｡＠ 00 artigo G.' do cod. pe · 
nal, coavlÍm que ｉＢｳｾ･＠ egregio tribunal co
nheça COla0 é administrada a jutiça oesta 
comerCII. 

" Foi provaclo peraote o jury pelo defen
ｾｯｲ＠ ､ｯｲｾｯ＠ que 0110 existia roubo, e portlln to 
alio podia haver cumplicidade de um crime, 
que Ｘｰｾｮ｡ｩ＠ e, istia na mente do juiz. 

" LenJo-se e,se processo vê-se não estar 
verificauo o roubo, e tan to . é maii exacto 
que o jornal Regeneração, que coota á frente 
de sua reJaccão dois homeos formados em 
direito, u:n dos quaes foi jurado nessa sessão, 
noticia a ab'olvição de Gaspar, como occu-
6ado de compra do (urtos. 

I( Houve um auto de corpo de delicto, é 
818Cto, verificon-se um anombamento; mas 
1110 está provaJo q ne os objeclos f".sem rou
｢｡､ｯｾ＠ De 's8 occa ,ia: podino ter .ido furta
d'). pe u cri 'Idos, e veodidos a esse bomem 
que se apresentou a Gaspl\t, disenuo que eru 
um pn.sugeiro que chegou 8 este porto. 

Portanto. uilo está pruvado o roubo; Ipgo, 
nno pó,le huver cumplicidade de um crime, 
de cuja exislenciA, pelo menos, se duvida. 

« Dada 8 ｨｹｰｯｴｬ｡･ｳｾ＠ de haver roubo, foi 
provado que IJuspar comprou os objectos a 
uma pe"oa bem traj_da, e cooiequeutemen
le não e acha comprehendido na segunda 
parte do cOdigo, nem em seu e.pirito; por 
quanto e'te e_t'lbelece-qne dcve aber em 
ra!.ão da qllali.Jlldc ou coudição das pessolu 
､ｾ＠ quem comprárão. 

« ｄ｡､ｾ＠ a hypothetie de ter havido ronbo, 
o accusndo o"o.e acha comprehendido n8 
primeira purte da disposiç"o des.o artig,), 
porquaoto ｾｉﾷｲｬｴＮ＠ difficil provar que elle co
nhecia o alfinete veodido n Victorioo, qUIIIl' 
to jn tinha soffriuCl alteracno na rórma; ns
sim como nl\o está provado que el\c8 porten
cno 8 Victorino. 
- «Dada n hypothese de ter hnviJo rOubo' 
foi provado p/'raote o tribunal UO jnry oilo 
ter hnvido má fé da parte de Gaspar, que 
･ｳｴｲｮｮｾ･ｩｲｯ＠ nno coohece no -as ui.,po.icoes 
crimioaes, mÓrroeDte a de que se truta, 'por 
quanto vllrino o codigos. 

« ａｾｳｩｭ＠ é que o couigo frnncez pUDe .6 
mente qnan·lo ha balJlto; e o da Au tria, 
corno criroe !/ti 'lellerils. Se ｇｕｾｰｬｬｦ＠ conhe
｣･ＧｾｐＮ＠ o mllu re.ultudo de seu Ret", nnl) Ijue
rerla f' c m"iillO muu resultado . ,""111 fui 
provRdo nno ｴ ｾｲ＠ havido cOlllaecimonto do 
mal e direclo ｩｮｴ･ｵｾｮｯ＠ do o pruticar. 

« Qnom cou hece o IICCU ad l, Ij 110 habi ta 
ha :l:J anDOs nella cidaue, vi'onelo hone-tll
mente de reli tr"uulho, go,"ouo a c tlrDlI do 
toda e·tn populRçnfl, não lhe attriuniria com 
taotn F"cilidsllCl a prati':a de um aeto crimi-
00 o. 

«( Quando o juiz perde a sereuldade, a cal
mil, e procura lançar sobre o cllente as ｭｾｳ＠
paixO"s que o domioam, a.liberdade e os ､ｾﾭ
rei tos do cidadGo sllo es Vlcumas que agom-
sno. . 

ﾫｌ･ｬｬ､ｯＭｾ･＠ attentamente os quesltos pro-
postos vê·se exi,lIr ｵｾ｡＠ duplicata, ｾＮｲ､ｬｬ＠ ｯｾ＠
urmadilha em que denno cublr os Jurados 
menos experieutes. . 

• Se o primeiro e o segundo ｾｕｾｓｬｴｯｳ＠ são 
iJl'ntic05, ｰｲｯｶｾ＠ i"to. ou que o JUIZ adrede 
os formulou, ou que comwetteu um erro no 
desempenbo de seu cargo. 

" A-sim oos parece. . ' 
« Que se con, erve Ga.par oa prtsüO mais 

um mez, pOlém terá o gloria de dizer que 
nno foi coodemuado; espere em breve a ｾ･ﾭ
Cl no do ･ｧｲｾｧｩｯ＠ tribuuIII d.a relaçn?, confir
mando a deci"ao couscieuClOsa do J u ry, por 
que tambem isto ･ｳｾ･ｲ｡＠ . a. OpiOl!lO publictI, 
que com sor.prezo vIa o JUIZ ｾｰｰ･ｬｬ｡ｲＮ＠ . 

« Mas se aiuda for submetudo a uovo Jury 
(o que nno é de esperarl! coote que terá eu
tno uma decisão uoanime, declaraudo sua 
iuoocencia. 

,( Gaspar foi absol vido, apezar de toda a 
perseguição; Gaspar triumpbará sempre, 
para opprobrio de seu ｰ･ｲ Ｍｾｧｵｩ､ｯｲＮ＠

(( O dereosur doutor Genuino Firmioo Vi
dai Cllpistraoo cumpri0 seu dever, o jury 
tombelD o seu, a relaçOo por suu ｜Ｇｾｺ＠ ,,"berá 
collllcar-sc tlcilDlI das vinganças, a bem da 
administ/'açüo da )l:stiça. » 

Agora alguma. considcraçoe •. 
No dia 5 deste mez fui submettido a novo 

juryo processo de que tratumos. 
O jury como haviamos predito respoodeu 

unanimemente não ter havido roubo; res
poodeu Ulltlll'memerlte nno tel' o acclHado 
NlUprado doi; ftlfioetrsde brilbnnte. obtidos 
pur meio de furto ou dll roubo, .abendo ou 
deveudo saber pm raZilo do qUlllidade ou 
condiçno da pessoa dc quem os comprárn. 

A<sim P<llt.j'Htifica-lo tudo quallto foi dito. 
O .gregio ｴｲｩ｢Ｌｬｬｬｾｬ＠ do reloção do districto 

recooh eceu que pelo modo porljue for81O 
formulados 06 qubitos ourigll'll o jury a uma 
resposta (orçada. 

.'\, una/umidade da!lb olvicilO confirmou 
que os quesltQS feitos RO ｰｲｩｭｾｩｲｯ＠ jury erilo 
umn violellcill aos direitos du cidudno. 

Glonll a Gaspar, opprobrio paro u juiz seu 
perseguidor. 

O PQndiea 6 ilnpagavel. 
VS'110S df'sfructar este (r querido bem. » 
ｅｬｬｾＬ＠ o Pcudicu, não tem memoria ocnhu-

mIl. 
ｾｮｯ＠ ｳｾ｢･＠ lêr, nem aabe fallar. 
Quelll nn 'l ｜Ｇￍｾ＠ ｾｯ､ｯｳ＠ a rirem ｾ･＠ lá no jury 

- qUl/ollo elle dls'e que o cnvullo corriu 
pelo mf!Ío do mnr. 

Nno ,aba nnda. 
Elle diz que escreve e falh para enganar 

Oi bomel1' dn ｲｯｾ｡Ｌ＠ porljue os du cid"de já 
o conhecem. 

Que vel haco! q <lC mnroto I 

Diz ｉｪｕｉｾ＠ poz o verb" 08 2.' ｰｐｾＧｏＯｬ＠ do pln-
rllr; ma,i cotuo falta () proollme .VÓ, 

Diz que tem duns ｰｵｲｴ･ｾＬ＠ porque, Isto é, 
o/'por·se. 

O I<to é - é dellp., mOl sem ｲｬｬｾ￠ｯＮ＠
Cil" o art. lO, mns occult:l o ort. 2G. 
S'lhe-te lOcntirOdO. 
FolIll:l ｮｏＩｬｉｩｾ＠ de pa:;, COU10 (lue m folia 

em seu escrllvo. 
Lilll 1'8 8 U'lCCIl. 
O moço do (IU,! ｲｮｬｬｬｬｾ＠ jll fui pol ici'l ? 
Quonto lDelltirn. 
Ora bóllli. 

SomMnte a vontad· lmp 'rturb'\vel de Utn 

juiz, n nnrlo, aI) ｭｬＧｵｯｾ＠ parr!CI', do /Ir II , de
sejaria ver c'JlllIlemuado um homem do u!Oa 
condllcta eXI'rnpL r. go nndo de um!l .ym. 
pntlll/l. cuj:a mil ... Irn" parte f/lria h'Hlrn R 

HCtipuudo PC Ó, capnz a i.to. 
ｾｉ＠ nno re ｰｯｮ､･ｾ･､＠ ó porq ue tens medo. 
(''''/'tlort, 
｜ｾｭＬ＠ l'en.licR, quero rn,p.tr-te hem a bar

ba (( tê o ｬｬｾ＠ cor ... 
T '. 

do filHa diz apógeo, em vez de ｾ＠ apo
gl'!o . .tEJ o trapalhão. 

Os cone rtos da e ·trada 
que da 1 alhoQa segue 

á La"" s. 
Sr. Redaclor. - Parece impossi\el o que 

vou c<JlDllIuuicar-lhe, afilD do dar lhe pu
bllcid,lIlo em sou concellnado Jornal. a res
peilo de un ｣ｯｮ｣･ｲｬｾｳ＠ ou !'cparos Da estrada 
da PalhocJ ás colonlils e a Lages. 

ｏｾ＠ ha'bilantcs de.tas paragells ficáram 
em parte \ ingados, porque 110 dia 19 do ｣ｯｾﾭ
rente llIez pa,saDdo o sr. eDgeDhelro TaulolS 
pela c tr.ulJ 110 Artrlú em viagem para San
lO Amaro, leve de apear, e e mantlar pu
char o cavallo pcl,1 redea razando e se ｾ･ｲﾭ
ViÇO um pombciro Ile garlo o qualllh ｰ｡ｳｾ｡ﾭ
la DJ mesw,1 occa ião, 

PassaoJo no no Olesmo dia e no mesmo 
IlIgar o Sr. Figueiredo com sua ｳ｣ｮｾｯｲ｡Ｎ＠
que nllo qniz apear-se, lele ella de cablr DO 
pantallo. 

Ora com taDto bom lempo qlle lem railo 
acontece i to, o que acuntecerá quaDJo ｾｩﾭ
erem ao; cbul'<ls? 

Não figu "emos ｴｾｲｬｯｳ＠ os casos que hão 
de dM-,e cum a'luelles quo so alenlura
rem a li'ljar por ('ssa e Irada inlran ilalCl 
e sem ponte. 

Ma o mesmo SI'. eDgenheiro Tanlois deu 
as punles ness,1 estrada por concltlldas, co
mo disse o H. João Thomé, do gloriosa 
memoria, na a sembléa prolincial, e está 
publlca,Jo no jornal Conservador n. 31 ! 

Agora pormllla o sr. engenheiro que lho 
pergunle um do PO\O ｾ･＠ s. ,. passou 110 

rdcl ido dia 19 sobre es as ｰｯｮｬ･ｾ＠ - a ca
I'allo ou a IIé. 

(i.' impos ivel que o fize ｾ･Ｌ＠ salvo si o ca
\ alio de s. s. é como aquclle quo possuia o 
bJ1l1O de Mouchauseu, cavallo que andava 
pll r cimJ Ile uma me. a oheia de c6pos e ne
nhum qucbr ., va, calallo que IlUIl,II'3 de uma 
janella de um sobra rio abaiAo como se isso 
uatl,t russu, ｣ｾｶ｡ｬｬｯ＠ que um dia ficou preso 
pela redea na cruz \la to 1'1 e de uma igreja, 
covallo em ｾｵｭｭｵ＠ que linha um carraman
chflO lla'i cosias aonde S6 \ ióljal'ó1 á toda a 
cOlllmodidóde. 

ｾｉ｡ｳ［･＠ • s. passou a pé - só e é gym
nasli ro - o rei voador - o roi do ｾｲＮ＠

:16' é que ｾｯｬｦｬＧ･ｭｯＤ＠ os m,des, é a DO sa 
laloura, é o commorcio, sflo os tropeiros, 
,ão as COI0I1I;15, 6 s .. gO. a em paz e tral1-
qudlidadc os beneficios quo o .. s oulorgou. no 
relatoriu dc slIas L1e,pez IS. n6S e relatol io em 
quo Ｎ ｾ Ｎ＠ deu a 1)()l1tes por leilas e acabada,:. 

N,l. COlHas quo alJle cntou di"e s. s : 
«',ddll cxi lenle em meu podor 1: 1288;)95. li 

Purque nlio os ｾｉｬｬｰｲ･ｧｵｵ＠ ,lO meoos na 
conclu ão da ponle 1 

Para o que erve um cclil1l" o que eslá 
om ｲｲ｣ｬｬｴｾ＠ 1i,1 casa 110 M,lnocl Leal da Cunha? 

Tudo I'SO junto 11 [10 podia seniõ para r,l
zer se um deSVIO a ｰ Ｚ ｉｾＧ｡ｲＭｳ･＠ no lugolf ondo 
." tl'IO dI! apear-se? 

Para 11 quo roi· 6 S. s. cmhora com e ｾ･＠

saltlo CXllellle cm sou poder, dpÍ\anllo a 
｣ｾｬｲ｡ｬｬｩｬ＠ Irancada rom es. ｡ｾ＠ ponte que .. 
diz cUI1c1uid,IS? o e';"a qll.lnti<l 8:6665000 
quc . . rocebeo ro"o ･ｬｬｬｰｲｾｧ｡､Ｎｬ＠ na es
trallo reila por cOlllraclo com algum 11arli· 
r.ular, ou me ,mo com os prolHiet,11 ios, não 
cl'iflu ｮｊＮｬｩｾ＠ lJcm aproycit;lIln, ? 

fio eSlá l'atl'lIlo it IÍsta de lodos qualltos 
aqui 1);I,silO uni pedaço dcssil ｾ＠ trada quo 
o ,r. tl'1I0l1to llliz AntOl1iu do ｾｊｲｬｬｯ＠ rt'Z a 
28000 radn llrap 1101' routr;lclil roilo com 
o ｾｲＬＧ＠ cng DI! iro Plntu LI " ,I, e quo Ulá 
mUllo I1wlhor 110 quo a ｲｵｩｬｾ＠ por s. S., quo 
IlJdn rcz 9 

Conto.tc p l<ls vcrdurle o é qU6 po a, 
o o ｉｉｾｏ＠ O1rlhul' é nad,l di r. 

•. Jusú, ｾＳＱＱＰ＠ Aguslo de 1R7:i . 

ＧＱＧＧＧＱｵｾｲ＠ jnl!. ｉｾＢ＠ ní') p') 'li e. 
no leIO ｉｉｈｾｉｦＱｕｲｬｬ｜Ｎ＠ 111\0 tniu l UJ\fll\. (.111 lu -

"0'11- n Hllr, d" -Clilllh c/ U8U ' 

{m do poro. 

• 
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